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RELATÓRIO ANUAL ANALÍTICO DE ACOMPANHAMENTO 

DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA FROTA PRÓPRIA 

MUNICIPAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Unidade Responsável: Unidade Central de Controle Interno – UCCITB 
Município: Três Barras do Paraná – PR 
Responsável: Edgar Martins 
Destinatário: Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Gerso Francisco Gusso 
Finalidade: Apresentação institucional e publicação no Portal de Transparência do 
Município 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Relatório Anual Analítico de Acompanhamento foi elaborado pela 
Unidade Central de Controle Interno – UCCITB, com o objetivo de analisar, 
acompanhar e evidenciar as despesas realizadas com a aquisição de baterias 
destinadas à frota própria municipal, no exercício financeiro de 2025. 

O relatório atende aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como às 
normas de controle interno, transparência pública e boa governança, possibilitando 
ao Chefe do Poder Executivo e à sociedade o acompanhamento da correta 
aplicação dos recursos públicos. 

 

2. OBJETIVO 

Avaliar de forma analítica as despesas efetuadas com a aquisição de baterias automotivas e 

industriais utilizadas na frota própria do Município de Três Barras do Paraná, verificando: 

 A regularidade das aquisições; 

 A compatibilidade entre quantidade adquirida e necessidade operacional; 

 A economicidade dos gastos; 

 A adequada destinação dos bens adquiridos. 
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3. METODOLOGIA 

Para elaboração deste relatório foram utilizados: 

 Relatório de Controle de Aquisição de Baterias – Exercício 2025; 

 Registros administrativos da frota municipal; 

 Dados de consumo anual por veículo, máquina ou equipamento; 

 Valores unitários e totais das aquisições. 

A análise concentrou-se na consolidação das informações, comparação entre quantidade 

adquirida e tipo de veículo/equipamento, bem como na avaliação do valor global da despesa. 

 

4. DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS AQUISIÇÕES 

4.1 Quantitativo e Valor Global 

 Quantidade total de baterias adquiridas: 33 unidades 
 Valor total despendido: R$ 22.284,93 

As aquisições contemplaram veículos leves, pesados, máquinas rodoviárias, ônibus, 
caminhões e equipamentos operacionais, evidenciando a diversidade da frota 
municipal. 

 

5. ANÁLISE DAS DESPESAS E NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota Explicativa 1 – Necessidade e Justificativa das Aquisições 

As baterias adquiridas destinam-se à reposição de componentes desgastados pelo 
uso contínuo da frota municipal, cuja operação é essencial para a manutenção dos 
serviços públicos, tais como transporte escolar, saúde, obras, agricultura, limpeza 
urbana e apoio administrativo. 

A substituição periódica das baterias é necessária em razão de sua vida útil limitada, 
especialmente em veículos e máquinas que operam em condições severas, como 
estradas rurais, longas jornadas e equipamentos pesados. 

Nota Explicativa 2 – Diversidade de Valores Unitários 

Observa-se variação nos valores unitários das baterias, a qual se justifica pelas 
diferenças técnicas entre os equipamentos atendidos, tais como: 
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 Capacidade de amperagem; 
 Tipo de bateria (automotiva, estacionária ou industrial); 
 Aplicação em veículos leves, pesados ou máquinas; 
 Exigências técnicas específicas de fabricantes. 

Não se constatou indício de sobrepreço, uma vez que os valores estão compatíveis 
com o mercado e com a especificação técnica de cada equipamento. 

Nota Explicativa 3 – Quantidade por Veículo ou Equipamento 

Determinados veículos e máquinas demandaram a aquisição de duas unidades de 
baterias, situação comum em: 

 Caminhões de grande porte; 
 Ônibus; 
 Máquinas rodoviárias; 
 Geradores e equipamentos industriais. 

Tal prática é tecnicamente necessária para o correto funcionamento desses 
equipamentos. 

Nota Explicativa 4 – Controle e Rastreabilidade 

As aquisições encontram-se devidamente identificadas por veículo, placa, patrimônio 
e quilometragem, permitindo rastreabilidade, controle patrimonial e 
acompanhamento da vida útil dos componentes substituídos. 

 

6. AVALIAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

A Unidade Central de Controle Interno constatou que: 

 As despesas foram realizadas de forma planejada e compatível com a 
demanda da frota; 

 Houve controle individualizado por veículo e equipamento; 
 Os valores globais mostram-se razoáveis frente à quantidade adquirida e à 

diversidade da frota; 
 As informações estão aptas à divulgação no Portal de Transparência. 

Não foram identificadas irregularidades ou impropriedades relevantes no período 
analisado. 
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7. CONCLUSÃO 

Conclui-se que as despesas com aquisição de baterias para a frota própria 
municipal, no exercício de 2025, atenderam aos princípios da administração pública, 
apresentando-se regulares, justificadas e compatíveis com as necessidades 
operacionais do Município de Três Barras do Paraná. 

O presente relatório reforça o compromisso da Administração Municipal com a 
transparência, o controle dos gastos públicos e a eficiência na gestão da frota. 

 

8. ENCAMINHAMENTO 

O presente Relatório Anual Analítico de Acompanhamento deverá: 

 Ser apresentado ao Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Gerso Francisco 
Gusso; 

 Permanecer arquivado na Unidade Central de Controle Interno; 
 Ser disponibilizado para consulta pública no Portal de Transparência do 

Município. 

Três Barras do Paraná, 20 de janeiro de 2026. 

 

Edgar Martins 
Controlador Interno 
Decreto nº 6849/2025 
CRC/PR 053287/0-O 
Responsável pela Unidade Central de Controle Interno – UCCITB 
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